LEI MUNICIPAL  N.º 1688/2024


                                                                        Sagrada Família - RS, 05 de Novembro  de 2024.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR OS BENS PÚBLICOS INSERVÍVEIS QUE CITA E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislação em vigor;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e ele SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI:

Art. 1º - São reconhecidos como inservíveis pelo que fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, conforme a Lei Orgânica Municipal e do artigo 28, Inc. IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, os bens público inservíveis e em estado de sucata  relacionados a seguir, que serão vendidos por item/lote, cuja alienação deverá ser precedida de avaliação prévia por comissão designada especificamente para essa finalidade, através de processo de licitação na modalidade Leilão:
	ITEM
	QTDE
	UND.
	DESCRIÇÃO DOS BENS A SEREM LEILOADOS

	1. 
	001
	Und.
	Motoniveladora Marca VOLVO, Modelo G930, ano de fabricação 2009, Motor diesel, Série VCEOG930C00501308, Reg. Patrimonial n.º2286 .

	2. 
	001
	Und.
	Ônibus Passageiro, Marca MERCEDES-BENZ OF 1519 R. ORE, ano de fabricação/Modelo 2014, placas IWB8669, cor amarela, Motor Movido a Diesel 185CV, 56P, RENAVAM 01026709862, Chassi 9BM384069EB961117, Reg. Patrimonial n.º 3629.

	3. 
	001
	Und.
	SPACEFOX, Marca VW, ano de fabricação/Modelo 2010/2010, placas IQO6439, cor branca, Motor Movido Acool/Gasolina 104CV, Lotação 05p,, RENAVAM 00197016758, Chassi8AWPB45Z7AA043634, Reg. Patrimonial n.º 5420.

	4. 
	001
	Und.
	(Lote) de sucatas diversas de informática (CPU, monitor de vídeo, teclado, mouse e outros equipamentos e aparelhos eletroeletrônicos inservíveis).

	5. 
	001
	Und.
	(Lote) de sucatas diversas de moveis, máquinas elétricas e eletrodomésticos  (cadeiras, mesas escolares, carteiras escolares e sucatas de cadeiras diversas e outros materiais).

	6. 
	001
	Und.
	(Lote) de sucatas de materiais elétricos diversos, (reatores, luminárias e hastes e outros), aproximadamente 500 Kg de matérias diversos.


Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos cinco dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro.
Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.º 043/2024



  Senhor Presidente,




  Senhores(as) Vereadores(as):




O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, para efetuar a alienação de bens sucateados e de bens inservíveis, ou seja, cuja manutenção no patrimônio municipal não mais se mostra conveniente, em face dos elevados custos de manutenção, o que recomenda a sua alienação e substituição, dentro das possibilidades, por outros bens novos ou mais novos. 




Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos 30 de outubro de 2.024.

Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipo
